SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.951, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº. 83.937, de 6 de setembro de 1979, no Decreto nº. 5.847, de 14 de julho de 2006, e na Portaria nº 574, de 23

de março de 2007, resolve:

Art. 1º. Subdelegar competência ao Secretário Nacional de Defesa Civil para, no âmbito da Secretaria Nacional de Defesa Civil, assinar documentos e baixar os atos necessários à execução orçamentária das dotações consignadas no orçamento deste ministério ou das que lhes forem descentralizadas e, em especial para:

I - celebrar convênios, acordos e ajustes, bem como seus termos aditivos, inclusive com organismos e agências nacionais e internacionais, nos termos da legislação em vigor;

II - atuar como Ordenador de Despesas no que se refere aos atos de gestão orçamentária dos recursos consignados ao ministério, no âmbito da secretaria de que é o titular.

Art. 2º. Subdelegar competência à Secretária de Programas Regionais para, no âmbito da Secretaria de Programas Regionais, assinar documentos e baixar os atos necessários à execução orçamentária das dotações consignadas no orçamento deste ministério ou das que lhes forem descentralizadas e, em especial para:

I - celebrar convênios, acordos e ajustes, bem como seus termos aditivos, inclusive com organismos e agências nacionais e internacionais, nos termos da legislação em vigor;

II - atuar como Ordenadora de Despesas no que se refere aos atos de gestão orçamentária dos recursos consignados ao ministério, no âmbito da secretaria de que é o titular.
Art. 3º. Subdelegar competência ao Secretário de Desenvolvimento do Centro-Oeste para, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento do Centro-Oeste, assinar documentos e baixar os atos necessários à execução orçamentária das dotações consignadas no orçamento deste ministério ou das que lhes forem descentralizadas e, em especial para:

I - celebrar convênios, acordos e ajustes, bem como seus termos aditivos, inclusive com organismos e agências nacionais e internacionais, nos termos da legislação em vigor;

II - atuar como Ordenadora de Despesas no que se refere aos atos de gestão orçamentária dos recursos consignados ao ministério, no âmbito da secretaria de que é o titular.

Art. 4º. Subdelegar competência ao Secretário de Infra-Estrutura Hídrica para, no âmbito da Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica, assinar documentos e baixar os atos necessários à execução orçamentária das dotações consignadas no orçamento deste ministério ou das que lhes forem descentralizadas e, em especial para:

I - celebrar convênios, acordos e ajustes, bem como seus termos aditivos, inclusive com organismos e agências nacionais e internacionais, nos termos da legislação em vigor;

II - atuar como Ordenadora de Despesas no que se refere aos atos de gestão orçamentária dos recursos consignados ao ministério, no âmbito da secretaria de que é o titular.

Art. 5º. Nos impedimentos e afastamento legais dos Secretários indicados no caput dos artigos 1º, 2º, 3º e 4º desta Portaria, estes serão substituídos, na forma da legislação em vigor, pelos seus substitutos eventuais regularmente nomeados.

Art. 6º. Os assessores especiais Neusvaldo Ferreira Lima e José Carlos Esmeraldo, no âmbito de suas atribuições ficam autorizados a subscrever, juntamente com as autoridades designadas nos artigos 1º. a 5º. desta Portaria, os termos de convênio, acordo ou

ajuste celebrados.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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